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Indicamos a Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, que 
seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa, VOTO DE 
PROFUNDO PESAR, pelo trágico falecimento do senhor JOÃO 
LUIZ DA SILVA SANTANA (Sr. Doca), proprietário do Colégio 
São João Batista, ocorrido no dia 24 de março de 2021, na Praia 
de Carne de Vaca.

Gabinete das Vereadoras, em 25 de março de 2021.

Da decisão da Casa, dê-se ciência a família enlutada, nas pessoas 
de Severina Paulina do Nascimento de Santana, e Maria Helena 
da Silva Santana, residentes nesta cidade de Goiana PE.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 25 de 
março de 2021.

Sr
Ver3 Ana Silveira.

/4rv̂ -H St ÜaXa
Ver. Ana Silveira.

\ J

JUSTIFICATIVA ORAL.

do em  S e s s ã o

A  v. M a r e c h a l  D e o d o r o  d a  F o n s e c a ,  115 -  G o i a n a - P E  -  C E P :  5 5 9 0 0 - 0 0 0
F o n e :  <81)  3 6 2 6 - 0 1 4 1  /  T e l e f a x :  <81) 3 6 2 6 - 0 0 0 2  -  C N P J :  1 1 . 4 0 8 . 6 5 5 / 0 0 0 1 - 1 0

S it e :  w w w . g o i a n a . p e . l e g . b r

http://www.goiana.pe.leg.br

